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TRABALHO E SOLIDARIEDADE

ADM: 2001/2004

LEI Nº 768/2001

DE 09 DE MARÇO DE 2001.

“AUTORIZA DOAÇÃO DE UMA ÁREA URBANA COMPOSTA DE DOIS TERRENOS PARA A TELEBRASÍLIA CELULAR S/A – E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”



Faço saber que a Câmara Municipal de Campos Belos, Estado de Goiás, aprovou e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei: 



Art. 1°-Fica o Poder Executivo Municipal autorizado por força desta lei, fazer a doação um lote localizado à Rua 03, Quadra B1, lote 05, St. Aeroporto, Campos Belos-GO, com as seguintes dimensões: 20m de frente, 20m de fundos, 34m lado esquerdo e 34m lado direito, e mais uma área contígua a este lote, em direção ao topo do morro, medindo: 20m de lado direito, 20m do lado esquerdo, 30m de fundos, e 30m de frente, perfazendo uma área total de 1.280m2, que se destinará a instalação de equipamentos para compor uma Estação Rádio Base do Sistema de Telefonia Celular. 




Art.- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

 

 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPOS BELOS, Estado de Goiás, aos 09 dias do mês de março de 2001.
Eng. Aurolino José dos Santos Ninha 

Prefeito Municipal 
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